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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ - CEARÁ

A'n: ELMO. SR. TIAGO PENEIRA ANDRADE E VASCONCELOS
REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.Q O1/2aZ!-SEMATUR

PREZADO SENHOR

QNZEURB TRANSPORTES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNP} sob ng 08.3S4.288/0001-Q4, com sede na Rua Tristãa Morteiro, ne í4SS, Bairro XV

de Novembro, na cidade de Igrejinha/RS CEP: 95650-000, neste ato representada por seu

procurador RAFAEL ROCHA DOS SANTOS DE CENA, brasileiro, inscrito no CPF sob n9 009.895.830-

58, portador da cédula de identidade n2 29.762.503.02, vem, perante esta nobre Comissão

Permanente de í.icÍtação, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO com fulcro no artigo 109, i, "b", da

Leí 8.666/93, contra CLASSIFICAÇÃO INt)ÁVIDA das empresas COLINAS CONSTRUÇÕES

TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI, LIMPAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, ÍBERO LUSITANA

EMPREENDIMENTO E LQCAÇÕES EIRELI, CONSÓRCIO TORRES MASTINS SERVIÇOS E

CONSTRUÇÕES EIRELI ME E GT LOCAÇÕS DE VEÍCULOS E SERVIÇOS EIRELt, NOVA CONSTRUÇÕES,

INCORPORAÇÕES E VOCAÇÕES EIRELl- ME, IR SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIRELI, INVESTSERV

SERVlçaS E CONSTRUÇÕES LTDA e R.A. CONSTRUTORA EIRELI, tendo em vista que as empresas

Recorridas não atenderam todos os itens da edltalregulador do certame em epígrafe, pelo que

requer seja encaminhado à consideração pela autoridade superior, nos termos da Le} de Licitação,

atribuindo ao presente, desde já, EFEITO SUSPENSIVO, conforme dispõe os $$ 2e e 4g do citado art.

109 da Leí 8.666/93.

Termos em que pede e espera deferimento.

Tianguá/CE, 09 de fevereiro de 2022

0$ /0 31109 )

ONZEURB TRANSPORTES EIRELI
CNPJ N9 08.354.288/0001-04

RAFAEL ROCHA DOS SANTOS DE SENO
Procundof

Rua Tris②o Morteiro, ne !4SS. Sairia XVde Novembro, IQrdlntta/RS- CEP: 95650-000.
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RAZÕES DO RECURSO ADIUINISTRATIVO ~'\
RECORRENTE: ON2EURB TRANSPORTES EIRELI
RECORRIDO: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 11AUNICÍPIO OE
T}ABGUÁ - CEARÁ
PROCESSO Ne: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.e O1/2021-SEMATUR

Douta Comíssãa Permanente de Licitação da Prefeitura de Tíanguá/CE
Ilustre Autoridade Superior

1- DOS FATOS

Conforme Análise de das Propostas de Preços, a Sra. Presidente da Comissão Permanente de
Licitação ciassi$cou as empresas COLINAS CONSTRUeõe$ !B4N$?anTES E SERvIços ÇIBÇ11:
UMPAX CONSTRUCÕES E SERVIÇOS LTDA. IBERA LUSITANA EMPREENDIMENTO E LOCACÕES
EIRELI. CONSÓRCIO TORRES MARTINS SEnvicos E CONSTRUÇÕES EIRELIME E GT LOtAçõES DE
VEÍCULOS E SERVIÇOS EIRELI. NOVA CONSTRUÇÕES. INCORPORACÕES E LOCACÕES EIRELl- ME.
LR SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI. INVESTSERV SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA e R.A.
ç9NUB!!!QBê:.El8EU sendo que todas as empresas Recorridos deixaram de cumprir os itens do
Edital feguiador do Clertame, conforme passaremos a vefiRcaí a seguir.

2 - DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

É o presente Recurso Administrativo plenamente tempestivo, uma vez que a publicação da Decisão
Administrativa ora atacada se deu na data de 02/02/2022, e sendo Q prazo legal para a
apresentação da presente medida recursai de 05 (cinco) dias úteis, são as razões ora formuladas
plenamente tempestivas, uma vez que o termo fínaldo prazo recursalna esfera administrativa
apenas se dará em data de 09/02/2022, razão pela qual deve essa respeitável Comissão
Permanente de Licitação conhecer e julgar a presente medida.

3 - DAS RAZÕES DE REFORMA

3.1 COLINAS CONSTRUÇÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

A empresa apresentou Preço unitário do Serviço
composição de preços unitários:
Na planllha = R$ S0.675,21 (com bdí inclusa)
Na composição = R$ 61.201,28 {com bdi)

'Administração dc>s Serviços" divergente da

Sendo que taldivetgência altera o valor finaldo serviço.
Valor MensalCorreto Seria = R$ 61.201,28
Valor Tatai = R$ 734.415,36

Rua Tritão Motttelro, tte 14SS, 8airto XV de Nowmbro, Igrejinha/RS - CEP: 9S6So-QOO.
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Vejamos suas planílhas

Orçamento da Empresa

@(8S) 3343.5340
Br )2(} kn1 .50.1~ .}J'/ / Jtlt'J.)i.l - C..'ii')triill-./CE!

Rua'Fr+stão canteiro, n9 t45S, Bairro XVde Novembro, +grejilüa/RS - CeP.
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aüJETO: CONTRATAÇÃO aE EMPRESA ESPlaAUZAaA H.h ÁRIA DE lluPCZAPÜBUÇA PARA eXECUÇÃOI)os s IhliÇo$
nuíDUQS súuoos UAXRU unmKI.A E otstM'H oo uuNicbio oe lwvcuX ta)

Ruo Tristão MaFttd④, ng 24SS. Sair»XVdeNowmbFO. }g dp u/8S- CEP: 9.
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q'A empresa apresentou Composição de BD]com taxa de Lucro inferior ao recomen(]xaqo pelo TCil)(
facopoÃo zõzz/20i3-rcu), e divergente do prometo básico. ' l)

J©
DÉ LIMPEZA

E HSTRnQS DO DE

DAT DE 2021
NOW

t.imitei recomettdados pefç} TCU

Para o tipo de obra "Construção de Redes de Abastecimento de Água, Colete de Esgoto e

Rua Tristão Idon⑩ino, ng !4SS, Bairro XV de Novembro, lgrqinha/RS - CEP: 9S6SD.OOQ.

'TT""" '%

Constou 3es Correlatas" :
PARCELA DO BDI l quartil Médio 3 Quartil

Administração Central 3.43% 4,93% 6,71%
Seguro e Ga rantia 0,28% 0.49% 0,75%

  1,00% 1,39% 1,74%

Despesas Financeiras 0,94% B.99% !,17%
Lucro 6,74% 8,Q4% 9,40%

PIS, COXINS e ISSQN Conforme legislação específica
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3.2 - LIMPAX CONSTRUÇÕES E SERVtCOS LTDA ""'\..

A empresa apresentou ERRO em sua Composição de BDle com taxas inferiores ao recomendado
pelo TCU (acoRDÃo zõ22/2aJ3-rC(Jy. e divergente do prajeto básico.

CNPi: 07.a70.õ0&fmt.SS IP\iSC UUNICiW 34Sól0 2

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA IP O1/2021 - OIV - CP

COMPOSIÇÃO DE BDt

1.

2.

3.

A empresa apresentou e orçou todos seus serviços com BDlde 8,63%, erro grotesco, que
ínHuencia diretamente no valor finaldo orçamento;
Com as taxas apresentadas, usando a fórmula o BDlsería igual16,65%;
Apresentou, ainda, taxas de "administração central, Despesas financeiras e Ricas) inferiores
ao recomendado pelo TCU faCOPOÃ0 2õ2z/20a3-rcuu:

RuaTristãolüonteiío, ng 14SS, Bairro )G/deNowmbro, lgreÍinha/RS 5650-000.

'' '\

OBJETO: CONTRATACj ) DE EMPRESA PARA EXECUCI iO DOS SERV }OS DE
LOCAL: SEDE. ZONA URBAN . ZONA RURAL E La   IDA   ; RURAIS D MUNI ipso DE TIANGU -CEA
BDl: 24.39% ENCARGOS SaCIA18: 71    

  caD      
    Despnas Indlretas  
  AC Admtnistmç wntml B,ia%
  DF Despesas Onanceüa$ o.10%

  R RÊsws o.10%

    sub lata a.30%

  Benefício  
$+G Garantia/seguros a,49%
L Lucro B.04%

  sub tala B,S3%

      S 6.65
    Pls 0,6S
    COFINS  
    lss 3,00
    GPRB 4.50%. Apenas quando tNer esonemc Q do INSS)  
    TOTAL DaSiMPQSTOS 6.65

   
  BDI : 8.63%

P ao, . (x- 'lc +s+n+ G)(l + op')(x+ z.) . .



A empresa não apresentou a declaração exigida do item 11.3.7 do Edital, vejamõsi

}t.3.6. Balxw. agência ê 6 aún!!eⓕ de sua conta wlnnee pa efeib de p⑧amenie.
f1.3.7. Dedamçh expressa da lbitmle que ⓖrá de slm infira esponwbiiidade o remthlmento de
lados os impostos. taras. enaígas faciais, previdendãóos, tmba]hista, mcüntáNos, dêm de todas e
quais quer dwpesa dhel® e ou indiQtas que ④ ümrem necossádas à execução do adie o do
cona'ato.

11.3.8. Composição dos paços para a justa, liquida e conta remuneração. ê $eí paga a

CRER)

3.3 - IBERA LUSITANA EMPREENDIMENTO E LOCACÕES EIRELI

A empresa alterou o valor do salário de seus fu cionários, em desacordo com o exigido no Edital
vejamos:

Os salários considerados nm cálcubs não poderão ser Inferiores aa pbo sdaríalda
categoria ®tabelecidos em Convenção Coletiva de Trabalho, e as encargos faciais e
tributários deverão estar de açoído com diquotas definidas na legislação vigente. sendo
a ISS considerado de acordo com a aliquota vbente na Cidade do Tianguâ-Ceará na
data de abertura daliciüção.

Salérias aDresntadQS peb EmBlag

Rua Tdstõo Morteiro, ng 145S, Bairro XV de Novembro. IglNinha/RS
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Salários Praieto Básico
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Composição do Servicg "Administração dos Serviços" da

A empresa apresentou Composição de BDlcom taxa de Lucro inferior ao recomendado pelo TCU
(acoRDÃo zózz/2013-rctiJ. e divergente do prajeto básico.

Rua Tristõo Monteim. ng 14SS, Bairro XV de Novembro, igrejinha/RS

'T''"" +'
CEP: 9S6SQ-000.



A PRnE}WRA MUNICIPAL OE IIANGUA - CE

QUIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E8PI
UEcuçÀO ao$ SER\©O$ DE CHUTA E TF
Di$TRnO$ Da MUNICÍPIO DE TtANGUÁ - CE

\.. 'T'V'
ÁREA DE UHPm PÜBLEA PARA
REgDUO$ $ÓUD08 NA ÁREA URBANAS

NA
DE

REF.: CONCORRÊNCIA PÜBUCA: O112Q21

t.irrites recomendados pelo TCU

Para Q tipo de obra "Construção de Redes de Abastecimento de Água, Colete de Esgoto e

&uo Trb②o Montam, ag :i4SS, 8a&nXyde Novembro, :gfqin+w/RS- CE?: 9S6SO..QeQ.

Construções Correlatas":
PARCELA DO BDI l Quartil Média 3 Quartel

Administração Central 3,43% 4,93% 6,71%

Seguro e Gamntla C.28% 0,49% B,75%

Risco l,eo% 1,39% 1,74%

Despesas Financeiras   0,99% 1, 17%

Luar.<: 6,74% -€
04% 9,40%

PIS, COFINS e ISSqN Conforme legislação específica

  :ÃO DE BDI  
          %

     
  \dmwswçb çenud . -' ':- .-==   }.43
    D.9

R   0,S6
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3.4 - COl\lSÓRCIO q
VEÍCULOS E SERVIÇOS EIRELI

básico.
A empresa apresentou Composição de BDI e com taxas de impostas inferiores aos do projeta

BU 20,US

BeBEi;bi« E DESPESAS tNaRetRS

m, - ãl' '''" '"''?:! + nH :' '"l- -l ',m

À empresa apresentou encargos sociais divergente do prajeto básico.

Rw Tritão Morteiro, ne :14SS, Bairro)(V de Novembro. lgfejittha/RS- CEP; 956SQ-00D.

ío ...'""'

  .: ' ''    
    4,93  

DF Desnesu fimricdrw 0.99  
R Riscos    

       
   
       
    0,49  

L Ltnro B,U  
       
   
  Impostos r 2.97  
  P5 0.17  
       
  IS 2.00 
  URB t 4.SS / INS)    
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AI    
A2   a.u
A3      

     
A5 SEBRAE    
A6 lado Edua   a.w
A7 ro carro Acidentes de TrabaÉlio 3.aa
A8   8.W

    Na  
     

B    
  SemanlaE Remunendo    
    a.«

H3 AimHio - Enhmildade  
B4 lle Salário B.33

  lieerK:a Patemidade 0.M
B6 falas Junificõdas  
B7      
B8   ia AcideMe de Trabalho    
Bg fédu Gozadas    
BIO Salada Matemidade    

       
C    
CI Aviso Préviolndenizada 4.1?
C2 Aviso Prévia Trabalhado o.lc
C3 Félfas Irldenimdas 3.7S
C4        

  Indeniz )Adidaml Q.3:

       
D    

        6,a

D2 FHnddênda de Grupos sobe Alba Prévio Trabalhado e
Reincidênda do FGTS febre Aviso PrüPlo Inúminda 0.31
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3.5 - NOVA coNSTnucõES. ! NÇQnPOI E LOCAÇÕES EIREU - ME

A empresa não apresentou a de(laração exigida do item 11.3.7 do Edital, vejamos

t1.3.6. Bmw. agêmia e o número de sua cinta corrente para efeito de p®amento.
t't.3.7. Dedaaçao expressa da }kibnte qw seü de sua intei rup sabi11dâde 8 ⓕ③lhilnento de
lidas g$ i?tipcslw, iêxê$. e çeqcs wdab, píwióe dáãw, t bahbtn, ®ceíltâdes, aiêa de !fadas 8
quat8 quer despeus dirotas e ou hdietas qw w fh em new ãü® à exewção da objeio do
conKaeQ.

11.3.8. Composlçâa dm paços ®ra a justa. Hquida e çotreta remuneraçaa. a ser pago a

CRa)

3.6 - LR SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI

A empresa não apresentou a declaração exigida do item 11.3.7 do Edital, vejamos

't1.3.6. 9aílw, agência e e üne⑤óe sea conta ③wate paa efeito de ?®amealo.
t1.3.7. BeçlaHçào exp!⑤sa da ikãânlê qw será de $m inbk3 ⑤spenmbli⑥ade a íewlhiíwic de
todas as impostos. taxa, ence⑤os social. previdendáíios. tí8bahistas. secuntáües. além de lado e
quais quer dwpesas dietas e au indinlas qw w fiz«em necewàH® à exewção do objeio do
contrato.
11.3.& Comppsiçãa da6 paços para a custa, líqukla e cometa emuneíaçãa. B ser pago a

Rua Tdstõo Moatein, ne !4SS, Bairro XVde Navembra. Igtejlnha/RS - CEP: 95650--ODO.



3.7 - INVESTSERV SERVIÇOS E CONSTRUCÕES LTDA

,A

'\\.

\ o- ..... -.------'""';ã /

A empresa apresentou Composição de BDI com taxa de "Administração Central, Risco e Lucro
inferior ao recomendado pelo TCU (ACORDÃO 2ó2Z/2013-rCUJ, e divergente do prometo básico.

,çc i;'

investsaLr\
,:6«"'p'»

em pree nd i m entos
PW PARA

PUBLICAR -n plA. E

TOTH.

Rua Tristão Monteino, nz 14S$ Bairro XV de Novembro, lgrdinha/RS - CEP: 9S6SO-QQO.
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{.'«0
Colete de Esgoto e

Limites recomendados paio TCU

'Construção de Redes de Abastecimento de ÁguaPara o tipo de obra

3.8 - R.A. CONSTRUTORA EIRELI

A empresa apresentou quantidade de Foice superior ao prometo básico para o serviço de "roço mecanizado

de vias e logradouros públicos"

Projeto Básico.

. :- :P- J'::;:3# ']

L'. Tr.:.] . / i:: ]l

n6

"]

Construções Co rrelâtas" :
PARCELA DO BDI l Quartel Médio  

Administração Central 3.43% 4.93% 6,71%

Seguro e Garantia 0,28% 0,49% 0,75%

Risco 1,00% 1,39% 1,74%

Despesas FÍnancei?as a,94% D.99% },17%

Lucro 6,74% 8,04% 9,40%
PIS, COFINS elSSqN Conforme legislação específica

mpresa:

                       
    DHCRlçÃO   ? -.'          
  l.m   KS   3 32,m . i/ © 22}.áê       
                 
                   
                   
               

    '0smçÃo QUABmDAD
E uivMio

UNn    
  l   UIVA   RA   H9.n 1.749BS    
             



A empresa apresentou erro nos valores unitários da gaste ina na hora trabalhada refereniheo serão .'Coça

,."'.'!,-:,l\i!: J #
./

mecanizado de vias e fogmdauros públicos"

Vejamos:

Custo unitário do combustível/ consumo = valor da hora

R$ 6,17 / 1,50 * R$ 4,113

A empresa apresentou um valor de R$ 2,C8 erradamente

E não apresentou dados bancários conforme exigido no Item 11.3.6 do Edital, vejamos

11.3.6. Barão. agência e a número de sua Gula oarrente para efeito de pagamento
11.3.7, Oedaração expressa da lkit8nte que será de $w infira respanwbllidade o rucolhimmto de
tadw cs impostos, taxa, encargos social. prev⑥endáNos, tmbalhistw, secuntáHo$. além de lodos e
quais quer dupesas dlrelm e au hdintas qw se hzonm necessáHm à ex9cu②o do objeto do
contrato.

11.3.& Composição das peças para a :usta, Hquida e canleta mmuneíaçãa. a $er pago a

4 DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVaCATóRIO NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO

Como todo ato administrativo, a licitação é um procedimento formal. A formalização obrigatória
eleva a licitação ao patamar de processo administrativo. A Lei de Ucitações é a regia no
procedimento iicitatório, pois trouxe à Administração brasileira grandes avanços, sobretudo quanto
ao aspecto da moralização dos processos de aquisição de bens e serviços. Esta }ei conferiu ao edital
de um procedimento !icitatório o status de tei.

O Edital da licitação tem força iegale vincula os fitos e contratos, devendo o mesmo $e respeitado

A Comissão da Permanente de Licitações do Município de Tianguá/CE julgou CLA$StFICADAS as
empresas
SERVIÇOS LTDA. IBERA LUSITANA EMPREENDIMENTO E LOCACÕES EIRELI. CONSÓRCIO TORRES
MASTINS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELIME E GT LOCACÕES DE VEÍCULOS E SERVIÇOS EIRELI,
NOVA CONSTRUÇÕES. INCORPORACÕES E LOCACÕES EIRELl- ME, LR SERVIÇOS E CONSTRUCOES
EIRELI. INVESTSERV SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTD4 e R.A. ÇgNSlBylDBA BREU, sendo que as
mesmas descumpriram as normas do Editalregulador do Certame.

Ruía TrbtõQ Monüiro, ng 14SS, BairroXVde Novembro, tardinha/RS- CEP: 9S6SQ-QOQ.

3549-ilJI/OBOÜ64nÍltÜ.
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  3 CiBle de 6kg 2Tn trabalhada     B'      
  4.       ⑩   ⑧  
   Curo\nnconsumas/h'tHbalhada
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4.1

No entanto, vejamos o que diz a letra da Lei 8.666/93 em seu Art. 3g:

Art. 3e -- A licitação destina-se a garantir a observância do principia
constitucional da isonamia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
ad ministração e a promoção do desenvalvímento nacional sustentável e
será processada e julgada em estrita conformidade com os principias
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade. da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação aa instrumento
convocatória, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
(Grifos nossos)

Vejamos agora o que diz o Art. 41 da Lei 8.666/93

Art. 41 -- A Administração não pode descumprir as normas e condições do
edital, ao qualse acha estritamente vinculada.
(Grifos nosso)

Conforme podemos verificar, segundo os dispositivos legais acima transcritos, o princípio da
vinculação aa instrumento canvocatórlo obriga a Administração a respeitar estritamente as regras
que haja previamente estabelecido para disciplinar o certame.

- DAS DIVERGÊNCIAS DOS VALORES PROPOSTOS
AOS CQNS'JANTES NO ORÇAMENTO BÁSICO

Em atendimento a finalidade do processo licitatória, a jurisprudência estabelecida pelos Tribunais
pátrios é no sentido de que podem ser desclassificadas as ofertas com preços considerados
excessivos. A licitação destina se a selecionar a melhor proposta, o preço mais vantajoso. Afrontam
este fim licitatório as ofertas incompatíveis com o valor praticado no mercado. Afinal, no
julgamento da licitação, deve prevalecer o interesse público, vejamos:

MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO PROPOSTAS DESCLASSIFICADAS
PREÇO EXCESSIVO - At)MISSIBILIDADE. No processo licitatório podem ser
desclassificadas as propostas com preços considerados excessivos. (TJ-SC
MS: 57331 SC 1996.0Q5733-1, Relator: Newton Trisotto, Data de

Julgamento: 03/04/1997, Segunda Câmara de Direito Civil, Data de
Publicação: Apelação cívelem mandado de segurança ne 96.005733-1, de
Criciúma.)
(Grifo nosso)

MANDADO DE SEaunANÇA LICITAÇÃO - CONSTATAÇÃO DE PREÇO
EXCESSIVO - AFRONTA À FINALIDADE DA LICITAÇÃO - PROPOSTAS
DESCLASSIFICADAS AUSÊNCIA DO DIREITO LíQUiOO E CERTO
SEGURANÇA NEGADA. Podem ser desclassificadas as ofertas com preços
considerados excessivos, propostas cam valor global superior ao limite
estabelecido. A licitação destina-se a selecionar a melhor proposta, o

Rua cristão lb4onteino, ng !4SS Bairro XVde Novembro, lgrdinha/RS - CEP: 95650-W.

'z''@l



' ' '.. . 1. t'! :,:',a-

preço mais vantajoso. Afrontam este fim licitatório as oferüb
incompatíveis cam o valor praticado no mercado. Afinal, ho julgamento
da licitação, deve prevalecer o interesse público. Demostrada a
possibilidade de desclassificação das propostas de um ceí'teme licitatório
em face da excessividade de preço, ou seja. a autorização legal para a
Administração Pública não contratar as alertas super faturadas, não
existe direita líquido e certo a ser protegido em virtude da ausência de
violação da lei ou do próprio instrumento convocatório. (TJ-SC - MS:
79699 SC 1997.007969-9, Relator: Volnei Carlin, Data de Julgamento;
14/08/2002, Grupo de Câmaras de Direito Público, Data de Publicação;
Mandado de Segurança n. 97.007969-9, da Capital.l
(Grifo nosso)

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS. ÚNICO
LÊCiTANTE. PROPOSTA. PREÇO EXCESSIVO. DESCLASSIFICAÇÃO. A
Administração Púbiia pode desclassificar propo«a oferecida por única
licitante que excede o valor do orçamento, ainda que não tenha o edital
fixado limite máximo. Negado seguimento ao recurso. (Apelação Cível Ne
70053617809, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relatar: Marca lsabel de Azevedo Souza, Julgado em 06/04/2013) (TJ-RS -
AC; 700536178C)9 RS, Relator: Mana lsabel de Azevedo Sauza. Data de
Julgamento: 06/Q4/2013, Vigésima Segunda Câmara Cível, Data de
Publicação: Diário da Justiça do dia 12/04/2013)
IGrifo nossa)

Vejamos o que díz o art. 43, IV da Leí 8-666/93

'Art. 43 - A licitação será processada e julgada com observância dos
seguintes procedimentos:

IV - verifinção da conformidade de cada proposta com os requisitos do
edital, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados
por órgão oficia! competente, o ainda com o$ con«antes dc sistema de
registrc de preços, os quais deverão ser devidamente regístrados na ata
de julgamento, promovendo-se a desciassi$cação das propostas
desconformes ou incompatíveis;'
(Grifo nosso)

fica Clara que as empresas COLINAS CONSTRUÇÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI, LIMPAX
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, ÍBERO LUSITANA EMPREENDIMENTO E LOCAÇÕES EJRELI,
CONSÓRCIO TORRES MARTINS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI ME E GT LOCAÇÕES DE
VEÍCULOS E SERVIÇOS EIRELI, NOVA CONSTRUÇÕES, INCORPORAçõES E LOTAÇÕES EIRELl- ME,
LR SERVICQS E CONSTRUCOES EIRELI, INVESTSERV SERVIÇOS E CaNSa'RUÇÕES LTDA e R.A.
CONSTRUTORA EIRELlapresentaram em suas propostas em desconformídade com as exigências
do EditaIReguladar do Certame, afrontando os interesses da Administração Pública.
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DA AUSÊNCIA DE DECLARAÇÕES EXIGIDA NO EDITAL '~\

Em se tratando de procedimento fícitatórlo, cumpre à administração, assim como aos
concorrentes, seguir rigorosamente os requisitos exigidos pelo Editalque é a lei do certame, sob
pena de ofensa a princípios como da vinculação ao edital, legalidade, impessoalidade e isonomia.

Vejamos c que dizem os Tribunais Pátrios sobre a ausência de documentos exigidos no processo
licitatório:

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PREGÃO EL[TRÕNiCO.
INABILITAÇÃO DA iMPETRANTE. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTO EXIGIDO NO EDITAL INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1 0 editaldo certame não deixa dúvidas
quanto à exigência da certidão indicativa dos cartórios de protestos e
distribuidores, razão par quem não apresentada oportunamente,
ocasionou a desclassíficaçãa da impetrante. 2 - SEGURANÇA RENEGADA.
(TJ PA - MS: 00015888520178140000 BELEM, Relator: NADJA NORA
COBRA MEDA, Data de Julgamento:@/09/2018, SEÇÃO DE DIREITO
PÚBLICO, Data de Publicação: Q5/09/2018}
(Grifo nossos

APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO DE LICITAÇÃO
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO EXIGIDO PELO EDITAL

A TEMPO E MODO - INABILITAçÃO DA IMPETRANTE - LEGALIDADE
DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA - MANUTENÇÃO. Nãa cumprindo a
impetrante os requisitos previamente contidos no edital de licitação
para fins de habilitação, deixando de apresentar documento nele
expressamelRe exigido no edital no momento próprio, não há que se
falar em ilegalidade do ato que 3 desclauificou do processo iicitatório.
Nãc provido. {Tl-lyG - AC: IO0491400069S5001 MG, Relator: Jvdímar
Bibes, Data de Julgamento: 16/08/0016, Câmaras Cíveis / 3a CÂMARA
CÍVEL, Data de Publicação: 06/09/201.6)
(Grifo nosso)

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÕNICO.
INABILITAÇÃO DA IMPETRANTE. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTO EXIGIDO NO EDITAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A
DIREITO t.iQUiDO E CERTO. O edhaldo ceRame não deixa dúvidas quanto
à documentação exigida para quafi$cação técnia, razão pof que, nãc
apresentada oportunamente, inabilhado o concorrente. SEGURANÇA
DENEGADA. (Mandado de Segurança Ne 70049112444, Pri melro Grupo de
Câmaras Cíveis, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Amo Werlang, Julgado
em 05/1.Q/2012) (TJ-RS - MS: 70049112444 RS, Relator: Amo Werlang,
Data de Julgamento: 05/10/2012, Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis, Data
de Publicação: Diário da Justiça do dia 15/10/2012)
(Grifo nosso)
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Ficou evidente a descumprimento do item 11.3.7
CONSTRUÇÕES E SEKViCOS LTDA. NOVA CONSTRUÇÕES
ME e LR SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIRELI.

do Edital pelas empri;bQS !!b!!Axb

Dessa forma, a Comissão de Licitação não pode julgar como Classificadas as empresas COI.INA
CONSTRUÇÕES TRANSPORTES E SERVlçQS EIREU. LIMPAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTOA.
IBERA LUSITANA EMPREENDIMENTO E LOCACõES EIRELI. CONSÓRCIO TORRES MARTINS
SERVIÇOS E CQNSTRUCÕES EIRELt ME E GT LOCACÕES DE VEÍCULOS E SERVIÇOS EIRELI, NOVA
CONSTRUÇÕES, 1NCORPORAÇÕES E VOCAÇÕES EIREtl- ME. tR SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI.
INVESj$!By SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LIDA g B:A. CONSTRUTORA EIRELltendo em vista que
todas deixaram de cumprir as normas do Edital.

D05 PRINCÍPIOS NORTEADORES DO DIREITO ADMINISTRATIVA

As Empresas decorridas, não cu mpriram todas as exigências previstas no instrumento convocatória,
de acordo com a legislação pátria e normas dos órgãos responsáveis pela certificação das
concorrentes.

Lembramos que um dos princípios norteadores do Direito Administrativo, em especialno que diz
respeito à Lei de Licitações e Co tratos Administrativos, é o princípio da Legalidade e compete ci
vinculada. O insigne iurjsta Marçaliusten Filho, em sua festejada obra Comentários a Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, assim se posiciona sobre o tema, onde a Comissão nunca
deve perder o sentido principalde um processo de licitação, que é a promoção da competitividade.

Uma vez frustrada esta expectativa, fica o Certame desprovida de seu principalobjetivo

Neste sentido, vejamos o que diz Marceio Alexandrino e Vigente Pauis em sua obra Direito
Administrativo, 7a edição:

"A doutrina CQnceitua licitação como um procedimento administrativo, de
observância obrigatória pelas entidades governamentais, em que,
observada a igualdade entre os participantes, deve ser setecionada a
melhor proposta dentre as apresentadas pelos interessados em ccm elas
travar determinadas relações de conteúdo patrimonial, uma vez
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprifnento das
obrigações a que eles de propõem."
IGrifa nosso)

Continuando o pensamento em sua obra, o !!ustre Jurista assim se pronuncia

"É certo que a administração deverá obter a proposta mais vantajosa. Mas
selecionar proposta mais vantajosa não é suficiente para validar a Lícitaçãa.
A obtenção da vantagem não autoriza violar direitos e garantias individuais.
Portanto, deverá ser selecionada a proposta mais vantajosa mas, além
disso, têm de respeitar-se os princípios norteadores do sistema jurídico, em
especia! o da isonomia. Por mais vantajosa que fosse a proposta
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individuais".

Sendo assim, a ONZE TRANSPORTES EIRELlnão se conforma com a decisão que tornou classificadas
as empresas ÇQLINAS CONSTRUÇÕES TRANSPORTES E SERViCQljlBE11.LIMPAX CONA!ByçOES E
SERVIÇOS LTDA. IBERA LUSITANA EMPREENDIMENTO E LOCACõES EIREU. CONSÓRCIO TORRES
MARTINS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRElf ME E GT LOCACÓtS DE VEÍCUtQS E SERVIÇOS EIRELI.
NOVA CONSTRUÇÕES. INCORPORACÕES E LOCACÕES EIRELl- ME. LR SERVICQS E CONSTRUCOES
EiREtl. INVESTSERV SERVIçal E{ON:$HRUCÕES:::::ITDA e R.A, CONSTRUTORA EIRELlque
comprovadamente descumpriram as rlormas editalícias,

6 DOS PEDIDOS

Isto posto requer

1 -- A reforma da decisão que, indevidamente, tornou classificadas as empresas ÇgLlblA$
CoNSTRUçõES TRANSPORTES E serviços EiREU. UMPAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS inDA.
íBERO tUSnANA EMPREENDIMENTO E i.QCACõES EiREU. coivsóRclo TORRES MARfiNS
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EiRELiME E GT LOcaCõES DE VEÍCULOS E SERVIÇOS EIRELI. NOVA
CONSTRUÇÕES. iNCOKPORACÕES E LOTAÇÕES EIRELl- ME. LR SERVICOS E CONSTRUCQES EIRELI.
INVESTSERV SERVIÇOS E CONSTKUCOES LTDA g R.A. CONSTRUTORA EIRELI que
comprovadamente descumpriram as normas editalícias;

Requer ainda, que o presente Recurso Administrativa seja acolhido e julgado procedente, em todos
os seus termos, e caso assim nãa entenda esta Comissão, que remota à autoridade superior, tudo
por ser uma questão da mais inteira Transparência e Justiça.

Ratifica-se que não havendo acatamento dos argumentos hora apresentados, encaminhar-se-á, a
preseote peça aos órgãos de $scalização e controle; qualseja, Ministério Público, Procuradoria de
Justiça dos Crimes Contra a Administração Pública - PRQCAP, Tribunal de Contas do Estado, bem
como, à Controladoria Geraldo Município, diante de flagrante ilegalidade praticada no presente
p rocesso licítatórío.

Termos em que pede e espera deferimento

Tianguá/CE, 09 de fevereiro de 2022

{......".. q...'---
OÜZEURB TRANSPORTES EIRELI
CNPJ Ne g8.354.288/eQO!-04

RAFAEL ROCHA DOS SANTOS DE CENA
Procurador
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